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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 102, 

(DO SR. KOYU · I RA) 

DE 1989 

Dispõe sobre a garantia de emprego contra despedida 

arbitrária ou sem justa causa, nos termos do inciso 

I do artigo 79 da Constituição Federal. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 33/88) 
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Anexe- se ao Projeto de Lei Compl ementar n9 33/88 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I:J 

r 

; 

Em 02 / 06 / 89 

Presidente 

P110J:t"'TO DE LEI CO::FIJ Bl,:3TTTAR 

Nº )02 , DE 1989. 

H:Jis~9õe sobre a ga:r'antia de em 

prego contra despe :.áda arbitrá 

ria ou sem justa C2usa,nos ter 

n os do inciso I do artl, 7º, da 

,.... t't· - -:-:t d 1" vons 1 ulçao ~e era • 

Do De?utado Koyu Iha 

o CONGRBS30 lTACIO:TAIJ DECRErA: 

Art . 1º - A desneCida arbitrária 
~ 

ou sem justa causa, para este efeito cons ideradas as C1r-

cunstâncias indicadas no art. 482 da Consolid'"lção das Leis 

~ 
GER 20 .01 .0050.5 - (SET/ 85 ) 
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'CÂMARA DOS DEPUTADOS 

do Trabalho, assegura ao empregado o direito de reinte -
~ , '" graçao no emprego , alem de indenizaçao, em dobro, dos 

dias em que foi forçado a afastar- se do trabalho. 

Art . 2º 
. , 

hlpotese em que '1\'" 
l'~ a 

'" , o trabalhador nao queira retornar ao emprego, e a ele 

as" egurado o direi to a uma indenização equivalente ao 

dobro da malor remuneração que tenha percebido por mê~ 

na mesma empresa , ~or W10 de serviço efetivo , ou 90r 

ano e fração igual ou superior a seis meses. 

I 

Art. 3º - O disrosto nesta -

lei complementar aplica-se aos trabalhadores urbanos e 

rurals . 

Art . 4º - Esta lei conplemen 

tar entra em vlgor n a data de sua publicação . 

Art . 5º - Revoga0- se as dis-

posições em contrário . 

GER 20.0 1.0050.5 - (SET/85) 
Sala das Sessões , aos 



'CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç X O 

, 
Como e de amplo co~~ecimento, 

, 
ayos o advento do Fundo de Gara~tia do Tempo de Serviço, 

instituído pela Lei nº 5 107, de 13 de setembro de 1966, 

passou a vigorar , no mercado de trabalho brasileiro, ex 

traordinária rotatividade de mão-de-obra, devido às faci 

lidades criadas para a despedida sem justa causa dos tra 

balhadores. 

Ness e contexto, em boa hora o 

constituinte de 1988 introduziu no texto da Lei r;aior( in -
ciso I do art. 7Q), como direito do trabalhador, relação 

de emprego protegida contra a despedida arbitrária o u 

sem justa causa,nos terlrJ os de lei com:pl61J.entar, que :preve 

rá indeni zação com::i ensatória,dentre outros direitos. 

Por conseguinte, é fundamental 

elUe seja editada lei COl!lp' ementar disciplinando a espé -

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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·c A M A R A O O S O E P U T A O O S 
• 

cie, a fim de que o direito constitucionalmente assegur~ 

do tenha eficácia. 

Tal é o objetivo desta inicia-

tiva , que , esperamos , Derecerá o beneplácito de nosso s 

dignos Pares . 

Sala das Sessões,aos 

D~PUTADO KOYU IHA 

GER 20.0 1.0050.5 - (SET/ 85) 
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GER 20.01.0050.5 

CÂMARA 008 DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTE S -CONSTITUIÇAO 
RI.:PÚBI.JCIl FEDI:RATIVA IX> BRASIL 

1988 

TituJO 11 

DOS DIREJTOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo 11 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7· São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbi
trária ou sem justa causa, nos termos de lei complem entar, 
que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

- ~ ~ - - - -
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 10 TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de 

maio de-1.943_ 

TITULO IV 
-

DO CONTRATO INDIYIDl)AL DO TRABALHO 
__ L.._ ~_._~ 

·cAPITULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

Art. 482. 
dor: 

Constituem justa causa para rescisão 
do contrato de trabalho pelo emprega-

a) ato de improbidade; 

b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 

c) negociação habitual por conta própria ou alheia 
sem permissão do empregador, e quando constituir ato 
de concorrência à empresa para a qual trabalha o em
pregado, ou for prejudicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passada em 
julgado, ·caso não tenha havido suspensão da execução 
da pena ; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 

f) embríaguez habitual ou em serviço; 

g) violação de segredo da empresa; 

. h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 

i) abandono de emprego; 

j) ato lesivo da honra ou da boa fama pratica'do no 
serviço contra qualquer pessoa , ou ofensas físicas, nas 
mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa, 
própria ou de outrem; 

k) ato lesivo da honra e boa famô ou ofensas físicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierárqui
cos , salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou
trem; 

I) prática constante de jogos de azar . 

, 

, 

• 

, 
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• , 

Parãgrafo único. Constitui igualmente justa causa pa
ra dispensa de empregado a prática , devidamente com
provada em inquérito administrativo, de atos atentató
rios à segurança nacional. 

- - ...... - - -
'- --

LEI N.o 5.107, DE 18 DE SETEMBRO DE 1966 
Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e ·dá 

oou-as pro~êncw. 
L- _ _ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 06 de Março de 1991 

I·, 0_' ., (I ,_. 0'_ r' " ' . .J. ...... ·1 .. l .:. :':i t:. II 

Se n h o r P r e s i d e n te, C H: / g, ) /':.1 ~l. 

Nos termos do regimento interno da Câmara dos Deputa

dos, solicito a V.Exa. o desarquivamento dos seguintes proje

tos-de-Lei de minha autoria: 

'r ~ ../ _ 1 O 2 / 8 9 123/89 

129/89 fv 1894/89 /' 

1895/89 / 2508/89 

2528/89 / 2530/89 

2531/89 / 2532/89 

2533/89 2534/89 

2535/89 3268/89 

3312/89 3313/89 

3717/89 4175/89 tc 

4991/90 / 5221/90 / 

6084/90 6085/90 

6086/90 6087/90 

6088/90 

Aguardando providências, reitero a certeza de eleva

do apreço e distinta consideração. 

Dep tado ~~HA 

A S'E XA.O 

SR. DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 

PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

BRAS1LIA - DF. 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO / SO) 


